Direito das Coisas – Propriedade.

Professora: Edilene Dias Virmieiro Balbino 

O presente material apostilado tem por objeto tão somente facilitar as aulas ministradas, sendo necessário que o acadêmico adquira uma das obras indicadas na  bibliografia.
1. Propriedade – (arts. 1.225 a 1.510, CC)

Registro do Título – CC, arts.                   

1.245 a 1.247.


a)Propriedade em geral


1. Aquisição                               -Ilhas – CC,  art. 1.249       

-Aluvião – CC, art. 1.250

-Avulsão – CC, art. 1.251

Acessão        -Álveo abandonado – CC,

                      art. 1.252

-Construções e plantações 

 CC, arts. 1.253 a 1.259

-Usucapião – CC, arts. 1.238 a 1.244

-Direito hereditário – CC, arts. 1.784 s/s


b) Propriedade Imóvel 


-Ocupação – CC, art. 1.263

-Descoberta – CC, arts. 1.233 a 1.237

-Tesouro – CC, arts. 1.264 a 1.266

-Especificação – CC, arts. 1.269 a 1.271

-Confusão, comistão e adjunção – CC, 


art.   1.272.


c) Propriedade       Aquisição e Perda        


    móvel


-Usucapião – CC, arts. 1.260 a 1.262

-Tradição – CC, arts. 1.267 e 1.268


-Uso anormal da propriedade – CC,

 arts. 1.277 a 1.281

-Árvores limítrofes – CC,

 art. 1.281 a 1.284

-Passagem forçada – CC, art. 1.285

2. Direitos de 

Vizinhança

b)Propriedade 

   Imóvel 

 -Águas – CC, arts. 1.288 a 1.296

 -Limites  entre prédios ato de tapagem

  CC, arts. 1.297 e 1.298

 -Direito de construir – CC, arts. 1.299 a 1.313

 -Passagem de cabos e tubulações – 

  CC,arts. 1.286/87

3. Perda – CC, arts. 1.275 e 1.276.

1. Direitos Reais – Disposições Gerais

São direitos reais (art. 1.225, CC).

a) I – A propriedade;

b) II – A superfície;

c) III – As servidões;

d) IV – O usufruto;

e) V – O uso;

f) VI – A habitação;

g) VII – O direito do promitente comprador do imóvel;

h) VIII -O penhor;

i) IX – A hipoteca e

j) X – A anticrese.

2.1 Da propriedade em geral elementos constitutivos do domínio.

 2.1.1 Primeiro elemento - direitos do dono.

· Jus utendi (ato de usar)

· Jus fruendi (ato de gozar)

· Jus abutendi ou disponendi (ato de dispor)

· Rei vindicativo (ato de reivindicar) “de quem quer que detenha e ou possua injustamente”.

 2.1.2  Segundo elemento -  deveres da coletividade.

A coletividade tem o dever legal de abster-se de atentar contra os direitos do titular da propriedade. Fundamenta-se no caráter exclusivo da propriedade.

 2.1.3  Terceiro elemento – deveres do dono.

Art. 1.228, parágrafos 1º e 2º do CC. O proprietário ao exercer seus direitos de usar, fruir, dispor e reivindicar a coisa, não o pode fazer de modo a prejudicar a comunidade seja de forma direta ou indireta (César Fiuza). 

Exemplo: Não pode ouvir som alto incomodando os vizinhos, plantar maconha etc.

 2.1.4  Quarto  elemento - direitos da coletividade.

A propriedade deve atender a sua função social, conforme preceitua a CR/88, art. 5º, inc. XXIII. Nesse sentido o Estatuto da Cidade, Lei n. 10.257/01, cuida do assunto, regulamentando o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo de sua segurança, bem estar e equilíbrio ambiental.

2.2  Caracteres da propriedade



-Caráter absoluto;



-Caráter exclusividade; oponível erga omnes;



-Caráter perpetuidade;



-Caráter elasticidade.

2.3  Objeto da Propriedade - O que podemos apropriar?

2.4  Espécies de Propriedades

- Em face da extensão do direito do seu titular pode ser:



a) Plena,



b) Restrita ou limitada (usufruto)

-Quanto a Perpetuidade



a) Propriedade perpétua,



b) Propriedade resolúvel ou revogável (sob condição resolutiva).

2.5  Propriedade Imóvel – da aquisição da propriedade imobiliária.

A Aquisição da propriedade consiste na personalização do direito num titular.

2.5.1  Aquisição Originária.

2.5.2 Aquisição Derivada.



 Dá-se quando houver transmissibilidade, a título singular ou universal do domínio por ato causa morte (direito-hereditário) ou inter vivos (transcrição).

2.6. Formas de aquisição da propriedade imóvel.

2.6.1  Registro (Art. 1.245, CC) – A aquisição  se dá pelo Registro do título em cartório, enquanto não registrar o título translativo, a pessoa que vendeu o imóvel (o alienante) continua como dono do imóvel.

2.6.2 Por acessão (junção, união):

2.6.3 Formas de Acessão natural:

I  – pela formação de ilhas.
II  – por aluvião.

III – por avulsão.

IV – por abandono de álveo.

2.6.3.1 I-Aquisição-Acessão natural por formação de ilhas:

Exemplo: José é proprietário de um sítio que alí têm uma represa, nesta vem a formar uma ilha. Esta ilha será de propriedade de José.

Atenção: Se a represa, os rios, os lagos forem públicas, do interesse coletivo, as ilhas que ali se formarem serão de propriedade da União ou dos Estados, conforme prevê a Constituição da República Federativa do Brasil. 

2.6.3.2  II-Aquisição-Acessão natural por aluvião:

2.6.3.3 III-Aquisição-Acessão natural por avulsão:

Assim o proprietário do imóvel que foi acrescido porção de terra vem a adquiri-la. Devendo para tanto indenizar o dono da terra ou do imóvel que foi desfalcado, se dentro de um ano (prazo decadencial) o dono que perdeu a porção não reclamar a terra perdida, o outro que teve a terra acrescida tornará proprietário da porção. Se recusar a indenizar, poderá o dono da terra desfalcada remover o que perdeu para sua propriedade.

2.6.3.4  IV-Aquisição-Acessão natural por abandono de álveo.

O que é álveo? Álveo é o leito do rio. É um rio que seca ou que desvia por algum fenômeno natural.

O jurista César Fiuza traz as seguintes ponderações sobre abandono de álveo:

a) 

b) 

c) 

2.6.4 Formas de acessão artificiais.

 São as que originam de um comportamento ativo do homem, é um tipo de acessão onerosa, que resulta do trabalho do homem.

V  - por plantações ou construções.

2.6.4.1  V- Aquisição-acessão Industrial ou Artificial.

 Quando resulta de trabalho do homem que são:  plantações e as construções de obras (art. 1.253 a 1.259 do CC). É também denominada de acessão de bem móvel unindo a imóvel.

Pergunta: A pessoa que construir ou plantar em terreno alheio, sem ser dono da terra tem direito a quê?

Resposta: 

2.6.4.2. Conseqüências,  se estiver de má-fé:
1) 

2)

3) 

4) 

2.6.4.3  Conseqüências,  se estiver de boa-fé:

1) Perderá as plantações ou construção em favor do dono, porém este o indenizará.

2) Se a plantação ou construção for de valor muito superior ao solo ( do dono da terra), poderá ter direito a propriedade, mas o dono do solo deverá ser indenizado.

3) Se for  construção e essa invadir o terreno do vizinho em unidade igual ou menos de um vigésimo, e o valor da construção foi de valor superior ao do solo invadido, poderá o construtor invasor se tornar proprietário da parte do terreno invadido, mas desde que, indenize o dono do solo.

3.   Usucapião

3.1  Aquisição de propriedade pelo Usucapião.

Conceito de Usucapião: Capio (tomar) e usus (uso), significa tomar pelo uso. Nos manuais de Direito ao se referir ao usucapião os doutrinadores as vezes dizem a usucapião e outras o usucapião, as vezes utiliza-se no feminino e ora no masculino, ressalta-se que  as duas formas de utilização estão corretas. 

Conceito: 

3.1.1 Requisitos da usucapião são:

a) Pessoais;

b) Formais;

c) Reais.

3.1.1.1  Requisitos pessoais da Usucapião:

São aqueles que se referem as qualificações pessoais do possuidor e do proprietário. O possuidor deve ter a capacidade para adquirir o domínio estar devidamente legitimado para o seu exercício. 

Exemplo: Os cônjuges não estão legitimados a adquirir por usucapião os bens comuns do casal, bem como os ascendentes, os descendentes, os incapazes e seus representantes em relação aos bens uns dos outros.

Atenção: Os bens das pessoas jurídicas de direito públicos, ou seja, os bens públicos, não podem ser usucapidas, por força da CR/88 e CC, art. 102.

3.1.1.2  Requisitos reais da usucapião: 

São os bens e direitos que têm aptidão para serem usucapidos, que podem ser objeto da usucapião, conforme acima; os bens públicos não podem ser objeto de usucapião, bem como não podem as coisas indivisas, como o condomínio.

3.1.1.3  Requisitos formais da usucapião: 

É a posse e o tempo. Estes dois requisitos são comuns a todas as modalidades da usucapião.

3.1.1.4  Pode-se sintetizar os requisitos da usucapião da seguinte forma:

a) Res habiles (coisa hábil);

b) Ius causa (justa causa- interesse social);

c) Boa fides (boa-fé);

d) Possessio (posse);

e) Tempus (tempo).
3.2  Espécies ou modalidades da usucapião: 

3.2.1  Usucapião Extraordinária (art. 1.238, CC).

Esta modalidade de usucapir é caracterizada pela duração de tempo mais prolongada na posse, pela dispensa do justo título e da boa–fé. Exige, tão somente que o posseiro exerça a posse, com a intenção de obter o domínio (animus domini).

3.2.2  Requisitos necessários:

a)

b) 

c) 

d) 

3.3  Usucapião Ordinária (art. 1.242, CC):

Adquire também a propriedade do imóvel aquele que de forma contínua e inconteste, com justo título e boa fé, o possuir, por 10 anos.

3.3.1 Requisitos necessários:

a) 

b) 

c) 

O usucapiente neste caso deverá demonstrar que o seu justo título não fora capaz de produzir efeitos. A doutrina traz as hipóteses em que o título translativo deixa de produzir efeitos, nos quais são:

1) Se o transmitente não é o proprietário do bem (aquisição a non domino);

2) Se, a época da transmissão, o transmitente não podia dispor da coisa (aquisição a non domino, mas viciada); 

3) Se a transmissão se deu por ato anulável;

4) Se houve erro no modo de aquisição. (Exemplo: A aquisição que se contratou mediante instrumento particular, deveria ser pela lei por instrumento público). 

3.4  Usucapião especial e espécies:

3.4.1 Usucapião habitacional. O usucapião habitacional conforme a doutrina de Melhim Namem Chaclub, divide-se em três modalidades,  as quais são:

3.4.1.1 Usucapião habitacional extraordinário (art. 1.238 parágrafo único, 1ª. Parte) 

Redução do Prazo- 10 anos:

Art. 1.238 parágrafo único, 1ª. parte do Código Civil estabelece.

“O prazo estabelecido reduzir-se-à a 10 (dez) anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo”.

3.4.1.2) Requisitos:

a)  posse contínua e pacífica;

b)  prazo de 10 anos;

c)  prova de ocupação do imóvel a título de moradia habitual. 

d)  Dispensa-se o justo título e a boa fé. 

3.4.2  Usucapião habitacional ordinária- art. 1.242, CC 1ª. Parte - Redução do Prazo- 05 anos, assim preceitua:

“Será de cinco anos o prazo previsto, ... se o imóvel houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do respectivo cartório, cancelada posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou  realizado investimentos de interesse social e econômico”. 
3.4.2.1 Requisitos:

a) 

b)

c) 

d) 

e) 

3.4.3 Usucapião habitacional constitucional ( art. 183, parágrafos 1º a 3º da CR/88 e art. 1.240, incisos seguintes,  CC).

É a aquisição de imóvel por meio do usucapião em que o possuidor destinou a posse para sua moradia, são necessários os seguintes requisitos para usucapir:

a)

b)

c) 

d) 

e)

3.5 Espécies do usucapião pro- labore e considerações:    Esta modalidade de usucapião assegura ao possuidor a obtenção da propriedade pelos motivos de tornar a posse produtiva, encontrando ela cumprindo a função social, temos as seguintes modalidades de usucapião pro-labore:

3.5.1 Usucapião pro-labore extraordinário (art. 1.238, parágrafo único, última parte, CC) . Poderá ser imóvel rural ou urbano. 

3.5.1.1 Requisitos:

a) posse contínua e pacífica;

b) prazo de 10 anos;

c)  prova de que o possuidor se estabeleceu no imóvel para sua moradia e e nele realizou obras ou serviços produtivos (pro-labore). 

d)  Dispensa-se a prova  do justo título e da boa fé. 

3.5.2 Usucapião pro-labore ordinário (art. 1.242, parágrafo único “última parte”, CC). Poderá ser imóvel rural ou urbano.
3.5.2.1  Requisitos:

a)  

b) 

c)  

d) 

e)  

3.5.3  Usucapião pro-labore constitucional (previsto no art. 1.239 do CC.)

Apenas área rural.

3.5.3.1  Requisitos:

a)  posse contínua e pacífica;

b)  área não superior a 50 hectares;

c) prazo de 05 anos;

d)  provar o possuidor que não é proprietário de nenhum imóvel urbano ou rural;

e)  prova de que o possuidor se instalou no imóvel para sua moradia;

f)  prova de que o possuidor e sua família tornaram a terra produtiva.

3.6  Usucapião especial coletiva instituída pelo Estatuto da Cidade.

3.6.1  Usucapião especial coletiva instituída pelo Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/01),  traz as seguintes ponderações:

A usucapião especial coletiva é aquela em que uma comunidade de pessoas de baixa renda ocupa, para moradia, por 5 anos ininterruptos e sem oposição, área urbana com mais de 250 metros quadrados, em circunstância que não seja possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor e, bem assim, que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural. 

Tal modalidade da usucapião está em consonância ao previsto no art. 1.238, parágrafo 4º, do Código Civil. A qual aproxima-se e muito da desapropriação, para fins sociais.

Observação: Enquanto as disposições do Código Civil são aplicadas, tanto às áreas rurais e urbanas, no Estatuto da Cidade o usucapião coletivo aplica-se apenas as áreas urbanas.  

3.7  Perda da Propriedade Imóvel.

Os modos terminativos da propriedade imóvel são pela:

a) Alienação (art.1.275, I);

b) Renúncia (art. 1.275. II);

c) Abandono (art. 1.275, III e 1.276, §1° e 2°);

d) Perecimento do imóvel (art. 1.275, IV)

e) Desapropriação por necessidade ou utilidade ou interesse social (CF,  XXIV, 182,   §§3° e 4°, III, 184 §§  1° a 5°, CC, art. 1.275, V e 1.228, §3°, 1° parte);

f) Direito de requisição da propriedade particular (CC, art. 1.228, §3°, 1° parte);

g) Posse pró-labore ou posse trabalho (CC, art. 1.228, §4° e 5°);

h) Por usucapião;

i) Por acessão;

j)  Por casamento sob regime de comunhão universal de bens;

k) Sentença transitada em julgado;

l) Por implemento de condição resolutiva;

m) Por confisco, cultura ilegal de plantas .
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